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GABINETE DO PREFEÍTO

LEI N. ° 0171/2007.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
- Rua Dom Manual, 414- Centro- Aracati- CE- CEP: 82800-000- Tal (088) 3421-2798

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO
MUNICÍPIO DE ARACATI, NA FORMA QUE
INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

/ I.
I

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACATI, no uso de suas atribuições legais, faço
f, 'saber que a Câmara Municipal de Aracati aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULOI
DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE

» i

Art. 1° •Fica criado o Conselho Municipal de Cultura do Município de Aracati, órgão

consultivo, deliberativo e fiscalizador das políticas e das ações de cultura do Poder Executivo

Municipal. •
% •

Art. 2o O Conselho Municipal de Cultura de Aracati tem por finalidade assegurar a
participação comunitária na elaboração, realização e implementação de políticas e diretrizes

i 1 ,

culturais do Município de Aracati, de modo a contribuir com expansão e elevação da qualidade
» • ,

destes serviços, adequando-as à realidade local.

•v
CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
t

Art. 30- Ccnseino íWumcipal_de Cultura do Aracatrcompete:;
I-Participar da elaboração e implementação de políticas de cultura;
II-Elaborar seu Regimento Interno;
III - Participar da elaboração dos Planos Municipais de Cultura do Aracati,

estabelecendo diretrizes,programas, atividades e metas a serem alcançadas;
IV - Aprovar, acompanhar e avaliar a execução dos planos municipais.de Cultura do

Aracati;' , ,
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1 V- Psrfciper ds eteboraçéo de proQrames orçamentárlos anuais das *9« j# Cultura
procedendo postortormenls ma devida aprovação.

. VI - Datibarv. mparvlatonar a avaliar a captação a a aplicação doa recursos
destinados É CuNura municipal.

' VH - Estimular a partapaçéo oomumtaria , incantvando a criação da corrttès da

lixam doutrinas ou normas amaradas do podar compttont»,

(X- Ovular atividades deste Conselho a assurios ligados â área. através da crtaçâo

de um boletim, jornal ou qualquer outro veiculo de comunicação,

X- Promover ou Inoentiw a integração de atividades produtivas locais, oportunlzando

contatos e aorendlzagam com prática cultural ds mtsreaas municipal;

XI- Zatar pela obsarvftnda das leis atou normas no âmbito da Cultura,

' XII - Fiscalizar os programas a a execução de normas especificas da Cultura, dentro

doe Imites do Mumciplo promover e cooperar na defesa e conservação do Património Histórico s

Cultural do Município,

XIII- Formatar, em conjunto com 1 Secretaria de cultura do Município, as diretrizes a

serem deeenvoMdas nas políticas de preservação e valorização dos bens culturais.
XIV - Cooperar na defesa e conservação do património histónoo , arquitetónico,

arqueológico, artístico, bibliográfico s paisagístico do toniclpio na conformidade das Legslaçóes

Federai. Estadual e Municipal referentes aos temas,

XV - Emitir perecer sobre assunte e questões de bens culturais que lhe sejam

submettdes pela Secretaria de cultura do Município.
XVI - Orientar procedimento* adotados peio Departamento de Património cultural,

quando se fizer necessário,

XVII- Deliberar sobre 0 registro atou tombamento de bens culturais móveis e Imóveis
de valor reconhecido peio município, propostos através da Lei Federal n* 25/1937,

XVIII - Adotar ss medidas previstas no processo n’969/78, portaria 300 de 26 de

setembro de 2000, necessânas a que se produzem oe efeitos do tombamento.
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% 1'•A Presidência••Vtoe-Preeidência do Conselho Municipal 0# Cultura da Aracat)
oõedacarfto àa seguinte ragraa

I- Presidirá o Conaato Municipal da Cultora a Turismo, noa doa primeiros anos da
cada legislativa. o dirigente Muridpaf da cultora, naaaa período a Vlce-Preeldência Nd ocupada

II - Noa dois úMmoa anos da cada legleiatora. as autoridades referidas no Indao
anterior Invanario as respecávss tonçõee

12* -0 Secretário Geral terá eecoWdopetoe membros do coiegtado

l
acçAoi

DA ASSESSORIA TÉCNICA

9#
Art. 15 •A Prefeitura Municipal da Aracat garantirá as condições técnicas , financeiras

s da paaaoal para o plano funcionamento do Conaaiho Municipal da Cultura da Aracafl

Art 1« •0 Conaaiho Municipal de Cultura da AracaB requisitará do Poder Executivo
Municipal a Aaaaaaorla Técnica qua Julgar nacasaérta para oa aaauntoa am estudo paio colaglado

Parágrafo Único - Quando a Prefeitura Municipal da Aracati nlo dlapuaar, am ssu

quadro da funcionários, da técnicos requisitados paio Conaaiho Municipal da Cultura, esta se
obriga a contratar assaasoria externa

CAPÍTULO IV
DA CONVOCAÇÀO

AIL 17 •0 Conselho Municipal da Cultura reunir-se-á ordinariamente uma vez por mès

•extraordinariamente na forma qua diepuaer o Regimento Interno.

Art. 11 •A convocação será falta por aacrtto. pato Presidente do Conselho Munidpal

de Cultura, com antecedência da no mínimo 03 (trée) dias, para reuniões ordinárias, e para

reuniões extraordinárias, conforma dispuser o Regimento Inferno.

SEÇAOQ
DO QUÓRUM DAS REUNIÕES
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EXPeOíTO FERR0RA DA COSTA
PRÉF0TO MUNICfPAL DE ARACATI
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